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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No           , DE 2005 

(Do Deputado Federal  DURVAL  ORLATO  PT-SP)

Solicita informações à Ministra da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, Exma. Sra. Nilcéa Freire, no sentido de esclarecer esta casa sobre o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. o 70, da Constituição Federal, e nos art. 115 , inciso I, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Ministra da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, Exma. Sra. Nilcéa Freire, no sentido de esclarecer esta Casa sobre o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (Decreto 5.390 de 08 de março de 2005), com as seguintes informações:

1- No Capítulo 3, item 3.3 do PNPM existe a expressão “Promover a atenção obstétrica,....inclusive a assistência ao abortamento em condições inseguras...” Portanto, qual o entendimento detalhado sobre o que é “abortamento em condições inseguras”? Quais os casos, a extensão da referida proposta e as medidas de atenção obstétrica que se pretende?

2-  No Capítulo 3, item 3.3 subitens 3.3.8 e 3.3.9 existe a expressão “...inclusive a atenção à mulher em situação de abortamento” Portanto, qual o entendimento detalhado sobre o que é “mulher em situação de abortamento”? Nas ações, citadas nos referidos subitens e a serem elaborados, qual o objetivo esperado referente à formação e distribuição de material educativo envolvendo o termo “mulher em situação de abortamento”?

3-  No Capítulo 3, item 3.2 subitem 3.2.1 existe a expressão “anticoncepcionais reversíveis e de emergência”. O que é entendido como anticoncepcional de emergência? O que é entendido como anticoncepcional reversível? Quais os nomes destes medicamentos hoje disponíveis?

4- No referido Decreto, em seu anexo de item 3.2 contém a expressão “Garantir os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres”. Quais são, nas normas hoje vigentes e/ou no PNPM, estes direitos?

JUSTIFICAÇÃO

                       
Por ser necessária a compreensão total do texto  do Decreto 5.390 de 08 de março de 2005, que aprova o Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (PNPM), solicito explanação dos termos referidos acima para que não haja informação dúbia com possibilidade de interpretações divergentes do pretendido e descrito no referido decreto.




Pelo exposto, requeiro as informações mencionadas.

Sala das Sessões, em 10  de  março  de 2005.

Atenciosamente

Durval Orlato

Deputado Federal PT -SP

Vice-líder da bancada
